
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

IBAMA - SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA – SUPES/BA

GERENCIA EXECUTIVA DE EUNÁPOLIS-BA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE
ALEGAÇÕES FINAIS Nº 15/2014

O  INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS  RECURSOS  NATURAIS
RENOVÁVEIS  –IBAMA,  nos  termos  do Art.  122,  §  1º  do  Decreto  nº  6.514/2008 E ART. 78  DA
Instrução Normativa nº 10/12 D.O.U de 10/12/12), torna pública a relação dos processos administrativos
de Autos de Infração aptos para julgamento.  Os interessados ficam  NOTIFICADOS  a apresentarem
alegações finais no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente data.

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº. DO PROCESSO Nº. AI

PREFEITURA MUNICIPAL DO PRADO 13.761.713/0001-10 02006.000486/2002-21 087581/D

SUZINETE SILVA VIEIRA 008.006.955-00 02006.000894/2003-84 365118/D

CIA SIDERÚRGICA SANTA BÁRBARA 04.765.856/0001-09 02006.000972/2006-73 548293/D

FRANCISCO HENRIQUE DOS SANTOS 025.122.975-00 02006.003303/2000-68 211269/D

ANTONIO SILVA REIS 282.721.535-72 02006.001381/2000-28 210580/D

VALDENIR GERALDO MORESCHI 856.313.967-34 02006.003212/2005-37 477569/D

PETROLUB – INDUSTRIAL DE 
LUBRIFICANTES LTDA

17.195.231/0002-81 02006.000352/2011-00 425699/D

CARLOS ANTONIO CASER 450.259.087-87 02006.000954/2003-49 365120/D

JANETECLEA DE SOUZA PIEDADE 
CAPUA - EPP

07.864.418/0001-96 02059.000023/2011-35 478352/D

SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. 16.404.287/0001-55 02006.003267/2005-47 365930/D

Os notificados poderão ter vistas e/ou solicitar cópias dos respectivos processos na Gerência
Executiva do Ibama em Eunápolis-BA, localizada na Avenida Presidente Kennedy, nº 280 – Centro –
Eunápolis-BA, no horário de 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, em dias úteis.

Ressaltamos que o documento contendo as alegações Finais poderá ser protocolado em qualquer
unidade do Ibama, sob identificação do respectivo número do processo, para encaminhamento à Gerência
Executiva de Eunápolis-BA.

Eunápolis/BA, 17 de julho de 2014.

HENRIQUE MARTINS JABUR
GERENTE EXECUTIVO SUBSTITUTO


